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DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
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CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 
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Seção III 

Do Superior Tribunal de Justiça 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:  

I - processar e julgar, originariamente:  

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Federal, e, 

nestes e nos de responsabilidade, os desembargadores dos Tribunais de Justiça dos 

Estados e do Distrito Federal, os membros dos Tribunais de Contas dos Estados e do 

Distrito Federal, os dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais 

Eleitorais e do Trabalho, os membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos 

Municípios e os do Ministério Público da União que oficiem perante tribunais;  

b) os mandados de segurança e os habeas data contra ato de Ministro de 

Estado, dos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica ou do próprio 

Tribunal; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 1999) 

c) os habeas corpus, quando o coator ou paciente for qualquer das pessoas 

mencionadas na alínea a, ou quando o coator for tribunal sujeito à sua jurisdição, 

Ministro de Estado ou Comandante da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, 

ressalvada a competência da Justiça Eleitoral; (Alínea com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 23, de 1999) 

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado o 

disposto no art. 102, I, o , bem como entre tribunal e juízes a ele não vinculados e entre 

juízes vinculados a tribunais diversos;  

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;  

f) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da 

autoridade de suas decisões;  

g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e judiciárias 

da União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado e administrativas de outro ou 

do Distrito Federal, ou entre as deste e da União;  

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora 

for atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, da administração direta ou 

indireta, excetuados os casos de competência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos 

da Justiça Militar, da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=344887&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às 

cartas rogatórias; (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - julgar, em recurso ordinário:  

a) os habeas corpus decididos em única ou última instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, 

quando a decisão for denegatória;  

b) os mandados de segurança decididos em única instância pelos Tribunais 

Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, 

quando denegatória a decisão;  

c) as causas em que forem partes Estado estrangeiro ou organismo 

internacional, de um lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou domiciliada no 

País;  

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última 

instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito 

Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:  

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;  

b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; 

(Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro 

tribunal.  

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: 

("Caput" do parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004) 

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, 

cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e 

promoção na carreira; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e segundo 

graus, como órgão central do sistema e com poderes correicionais, cujas decisões terão 

caráter vinculante. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

Seção IV 

Dos Tribunais Regionais Federais e dos Juízes Federais 

 

Art. 106. São órgãos da Justiça Federal:  

I - os Tribunais Regionais Federais;  

II - os Juízes Federais.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.153, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre os Juizados Especiais da 

Fazenda Pública no âmbito dos Estados, 

do Distrito Federal, dos Territórios e dos 

Municípios.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 18. Caberá pedido de uniformização de interpretação de lei quando 

houver divergência entre decisões proferidas por Turmas Recursais sobre questões de 

direito material.  

§ 1º O pedido fundado em divergência entre Turmas do mesmo Estado será 

julgado em reunião conjunta das Turmas em conflito, sob a presidência de 

desembargador indicado pelo Tribunal de Justiça.  

§ 2º No caso do § 1º, a reunião de juízes domiciliados em cidades diversas 

poderá ser feita por meio eletrônico.  

§ 3º Quando as Turmas de diferentes Estados derem a lei federal 

interpretações divergentes, ou quando a decisão proferida estiver em contrariedade com 

súmula do Superior Tribunal de Justiça, o pedido será por este julgado.  

 

Art. 19. Quando a orientação acolhida pelas Turmas de Uniformização de 

que trata o § 1º do art. 18 contrariar súmula do Superior Tribunal de Justiça, a parte 

interessada poderá provocar a manifestação deste, que dirimirá a divergência.  

§ 1º Eventuais pedidos de uniformização fundados em questões idênticas e 

recebidos subsequentemente em quaisquer das Turmas Recursais ficarão retidos nos 

autos, aguardando pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça.  

§ 2º Nos casos do caput deste artigo e do § 3º do art. 18, presente a 

plausibilidade do direito invocado e havendo fundado receio de dano de difícil 

reparação, poderá o relator conceder, de ofício ou a requerimento do interessado, 

medida liminar determinando a suspensão dos processos nos quais a controvérsia esteja 

estabelecida.  

§ 3º Se necessário, o relator pedirá informações ao Presidente da Turma 

Recursal ou Presidente da Turma de Uniformização e, nos casos previstos em lei, ouvirá 

o Ministério Público, no prazo de 5 (cinco) dias.  

§ 4º ( VETADO)  

§ 5º Decorridos os prazos referidos nos §§ 3º e 4º, o relator incluirá o pedido 

em pauta na sessão, com preferência sobre todos os demais feitos, ressalvados os 

processos com réus presos, os habeas corpus e os mandados de segurança.  

§ 6º Publicado o acórdão respectivo, os pedidos retidos referidos no § 1º 

serão apreciados pelas Turmas Recursais, que poderão exercer juízo de retratação ou os 

declararão prejudicados, se veicularem tese não acolhida pelo Superior Tribunal de 

Justiça.  

 

Art. 20. Os Tribunais de Justiça, o Superior Tribunal de Justiça e o Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito de suas competências, expedirão normas regulamentando 
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os procedimentos a serem adotados para o processamento e o julgamento do pedido de 

uniformização e do recurso extraordinário.  

 

Art. 21. O recurso extraordinário, para os efeitos desta Lei, será processado 

e julgado segundo o estabelecido no art. 19, além da observância das normas do 

Regimento. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IX 

DO PROCESSO NOS TRIBUNAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA UNIFORMIZAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA 

 

Art. 476.  Compete a qualquer juiz, ao dar o voto na turma, câmara, ou 

grupo de câmaras, solicitar o pronunciamento prévio do tribunal acerca da interpretação 

do direito quando: 

I - verificar que, a seu respeito, ocorre divergência; 

II - no julgamento recorrido a interpretação for diversa da que lhe haja dado 

outra turma, câmara, grupo de câmaras ou câmaras cíveis reunidas. 

Parágrafo único. A parte poderá, ao arrazoar o recurso ou em petição avulsa, 

requerer, fundamentadamente, que o julgamento obedeça ao disposto neste artigo. 

 

Art. 477.  Reconhecida a divergência, será lavrado o acórdão, indo os autos 

ao presidente do tribunal para designar a sessão de julgamento. A secretaria distribuirá a 

todos os juízes cópia do acórdão. 

 

Art. 478.  O tribunal, reconhecendo a divergência, dará a interpretação a ser 

observada, cabendo a cada juiz emitir o seu voto em exposição fundamentada. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, será ouvido o chefe do Ministério 

Público que funciona perante o tribunal. 

 

Art. 479.  O julgamento, tomado pelo voto da maioria absoluta dos 

membros que integram o tribunal, será objeto de súmula e constituirá precedente na 

uniformização da jurisprudência. 

Parágrafo único. Os regimentos internos disporão sobre a publicação no 

órgão oficial das súmulas de jurisprudência predominante. 

 

CAPÍTULO II 

DA DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE 

 

Art. 480.  Argüida a inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do 

poder público, o relator, ouvido o Ministério Público, submeterá a questão à turma ou 

câmara, a que tocar o conhecimento do processo. 

............................................................................................................................................. 
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TÍTULO X 

DOS RECURSOS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS RECURSOS PARA O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

E O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 

14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Do Recurso Extraordinário e do Recurso Especial 

(Seção com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 

14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em 

idêntica questão de direito, o recurso especial será processado nos termos deste artigo.  

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais 

recursos representativos da controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior 

Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça.  

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no 

Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que sobre a controvérsia já existe 

jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar 

a suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia 

esteja estabelecida.  

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de 

quinze dias, aos tribunais federais ou estaduais a respeito da controvérsia.  

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal 

de Justiça e considerando a relevância da matéria, poderá admitir manifestação de 

pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia.  

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no 

§ 4º deste artigo, terá vista o Ministério Público pelo prazo de quinze dias.  

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do 

relatório aos demais Ministros, o processo será incluído em pauta na seção ou na Corte 

Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, ressalvados os 

que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus.  

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos 

especiais sobrestados na origem:  

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir 

com a orientação do Superior Tribunal de Justiça; ou  

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o 

acórdão recorrido divergir da orientação do Superior Tribunal de Justiça.  

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão 

divergente pelo tribunal de origem, far-se-á o exame de admissibilidade do recurso 

especial.  

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância 

regulamentarão, no âmbito de suas competências, os procedimentos relativos ao 
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processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste artigo. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 11.672, de 8/5/2008, publicada no DOU de 9/5/2008, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 544. Não admitido o recurso extraordinário ou o recurso especial, 

caberá agravo nos próprios autos, no prazo de 10 (dez) dias.  (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.322, de 9/9/2010, em vigor 90 dias após a data de sua 

publicação) 

§ 1º O agravante deverá interpor um agravo para cada recurso não 

admitido.(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.322, de 9/9/2010, em vigor 90 

dias após a data de sua publicação) 

§ 2º  A petição de agravo será dirigida à presidência do tribunal de origem, 

não dependendo do pagamento de custas e despesas postais. O agravado será intimado, 

de imediato, para no prazo de 10 (dez) dias oferecer resposta, podendo instruí-la com 

cópias das peças que entender conveniente. Em seguida, subirá o agravo ao tribunal 

superior, onde será processado na forma regimental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

8.950, de 13/12/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001, 

publicada no DOU de 27/12/2001, em vigor 3 meses após a publicação) 

§ 3º O agravado será intimado, de imediato, para no prazo de 10 (dez) dias 

oferecer resposta. Em seguida, os autos serão remetidos à superior instância, 

observando-se o disposto no art. 543 deste Código e, no que couber, na Lei nº 11.672, 

de 8 de maio de 2008. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.322, de 9/9/2010, 

em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

§ 4º  No Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, o 

julgamento do agravo obedecerá ao disposto no respectivo regimento interno, podendo 

o relator: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.322, de 9/9/2010, em vigor 90 

dias após a data de sua publicação) 

I - não conhecer do agravo manifestamente inadmissível ou que não tenha 

atacado especificamente os fundamentos da decisão agravada; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.322, de 9/9/2010, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

II - conhecer do agravo para:  

 a) negar-lhe provimento, se correta a decisão que não admitiu o recurso;   

 b) negar seguimento ao recurso manifestamente inadmissível, prejudicado 

ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante no tribunal;   

 c) dar provimento ao recurso, se o acórdão recorrido estiver em confronto 

com súmula ou jurisprudência dominante no tribunal. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.322, de 9/9/2010, em vigor 90 dias após a data de sua publicação) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a instituição dos Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais no âmbito 

da Justiça Federal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça 

Federal, aos quais se aplica, no que não conflitar com esta Lei, o disposto na Lei nº 

9.099, de 26 de setembro de 1995.  

 

Art. 2º Compete ao Juizado Especial Federal Criminal processar e julgar os 

feitos de competência da Justiça Federal relativos às infrações de menor potencial 

ofensivo, respeitadas as regras de conexão e continência. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.313, de 28/6/2006) 

Parágrafo único. Na reunião de processos, perante o juízo comum ou o 

tribunal do júri, decorrente da aplicação das regras de conexão e continência, observar-

se-ão os institutos da transação penal e da composição dos danos civis. (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 11.313, de 28/6/2006) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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